
PROJETO DE LEI Nº 001/2017
Institui, no âmbito do sistema de ensino do município, as diretrizes do “programa escola sem partido” e outras providências correlatas.
A CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
D E C R E T A :
Art. 1º Ficam instituídas, no âmbito municipal, as diretrizes do Programa Escola Sem Partido pelas quais o sistema de ensino do município será informado pelos seguintes princípios:
I - neutralidade ideológica e político-partidária;
II - pluralismo de ideias no ambiente acadêmico;
III - liberdade de aprender, como projeção específica, no campo da educação, da liberdade de consciência.
IV - reconhecimento da vulnerabilidade do educando como parte mais fraca na relação de aprendizado;
V - instrução e informação do estudante quanto aos direitos compreendidos em sua liberdade de consciência;
VI - direito dos pais a que seus filhos menores não recebam a educação moral, religiosa ou ide-ológica que venha a conflitar com suas próprias convicções.
Art. 2º É vedada a prática da doutrinação política e ideológica em sala de aula, bem como a veicu-lação, em disciplina obrigatória, de conteúdos que possam estar em conflito com as convicções morais dos estudantes ou de seus pais.
Art. 3º É dever funcional do professor e do profissional vinculado ao ensino, no exercício da profis-são:
I - não abusar da inexperiência, da falta de conhecimento ou da imaturidade dos alunos, com o objetivo de cooptá-los para esta ou aquela corrente político-partidária, nem adotar livros didáticos que tenham esse objetivo;
II - não favorecer nem prejudicar os alunos em razão de suas convicções políticas, ideológicas, re-ligiosas ou da falta delas;
III - não fazer propaganda em sala de aula nem incitar seus alunos a participar de manifestações, atos públicos e passeatas com finalidade político-partidárias;
IV - ao tratar de questões políticas, sócio-culturais, econômicas, ou morais, apresentar aos alunos, de forma justa – isto é, com a mesma profundidade e seriedade – as principais versões, teorias, opiniões e perspectivas concorrentes a respeito;
V - Não criar em sala de aula uma atmosfera de intimidação, ostensiva ou sutil, capaz de desen-corajar a manifestação de pontos de vista discordantes dos seus, nem permitir que tal atmosfera seja criada pela ação de alunos sectários ou de outros professores;
VI - abster-se de introduzir, em disciplina obrigatória, conteúdos que possam estar em conflito com as convicções morais dos estudantes ou de seus pais.
Parágrafo Único: O descumprimento sistemático dos deveres elencados nos incisos deste artigo, configura insubordinação grave em serviço.
Art. 4º É vedada a estipulação de um gabarito único em avaliação quando a questão tiver mais de uma resposta válida sob pontos de vista ideologicamente diversos.
Art. 5º As escolas da rede pública deverão educar e informar os alunos matriculados no ensino fundamental sobre os direitos que decorrem da liberdade de consciência asseguradas pela Cons-tituição Federal, especialmente sobre o disposto no art. 3º desta Lei.
Parágrafo único. Para o fim do disposto no caput deste artigo, as escolas da rede pública afixarão nas salas de aula, nas salas dos professores e em locais onde possam ser lidos por alunos e pro-fessores, cartazes com o conteúdo e as dimensões previstas no Anexo desta Lei.
Art. 6º A Secretaria Municipal de Educação de Uruguaiana poderá promover a realização de cursos de ética do magistério para professores da rede pública de ensino, a fim de informar e conscientizar o educador sobre os limites éticos e jurídicos da atividade docente, especialmente no que se refere ao abuso da liberdade de ensinar em prejuízo da liberdade de consciência do educando e do direito dos pais a que seus filhos recebam a educação moral que esteja de acordo com suas próprias convicções.
Art. 7º A Secretaria Municipal de Educação deverá criar um canal de comunicação destinado ao recebimento de reclamações relacionadas ao descumprimento desta Lei, assegurado o anônima-to.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Vereador Eric Lins Grilo
ANEXO
DEVERES DO PROFESSOR
I - O Professor não abusará da inexperiência, da falta de conhecimento ou da maturidade dos alu-nos, com o objetivo de cooptá-los para esta ou aquela corrente político-partidária, nem adotará li-vros didáticos que tenham esse objetivo;
II - O Professor não favorecerá nem prejudicará os alunos em razão de suas convicções políticas, ideológicas, ou da falta delas;
III - O Professor não fará propaganda em sala de aula nem incitará seus alunos a participar de manifestações, atos públicos e passeatas, com finalidade político-partidárias;
IV - Ao tratar de questões políticas, sócio-culturais, econômicas ou morais, o professor apresen-tará aos alunos, de forma justa – isto é, com a mesma profundidade e seriedade –, as principais versões, teorias, opiniões e perspectivas concorrentes a respeito;
V - O Professor não criará em sala de aula uma atmosfera de intimidação, ostensiva ou sutil, ca-paz de desencorajar a manifestação de pontos de vista discordantes dos seus, nem permitirá que tal atmosfera seja criada pela ação de alunos sectários ou de outros Professores.
JUSTIFICATIVA
Há décadas o processo de ensino tem se deteriorado e cedido espaço para que interesses pes-soais de alguns professores sobreponham-se ao direito do aluno de ver respeitadas suas con-vicções morais e de seus familiares.
Ao mesmo tempo, as responsabilidades decorrentes do processo de ensino vem sendo postas  em segundo plano, dando espaço a uma agenda de doutrinação ideológica e político-partidária que não se coaduna com os compromissos afetos ao dever ensinar.
Diante dessa realidade conhecida por experiência direta de todos os que passaram  pelo  siste-ma de ensino nos últimos 20 ou 30 anos, entendemos que é necessário e urgente adotar medidas eficazes para prevenir a prática da doutrinação política e ideológica nas escolas públicas, e a usurpação do direito dos pais a que seus filhos menores recebam a educação moral, ideológica e religiosa que esteja de acordo com suas próprias convicções.
Tratam-se, afinal, de práticas ilícitas, violadoras de direitos e liberdades fundamentais dos estu-dantes e de seus pais, como se passa a demonstrar.
1 - A liberdade de aprender assegurada pelo art. 206 da Constituição Federal compreende o di-reito do estudante a que a sua visão de mundo não seja manipulada, para fins políticos e ideológi-cos, pela ação dos seus professores, cuja função precípua é ensinar.
2 - Da mesma forma, a liberdade de consciência e de crença, garantida pelo art. 5º, VI, da Constituição Federal, confere ao estudante o direito de não ser doutrinado por seus professores.
3 - O caráter obrigatório do ensino não anula e não restringe a liberdade de consciência do indi-víduo. Por isso, o fato de o estudante ser obrigado a assistir às aulas de um professor implica para esse professor o dever de não utilizar sua disciplina como instrumento de cooptação política ou ideológica.
4 - Ora, é evidente que a liberdade de aprender, liberdade de consciência dos estudantes, res-tará violada se o professor puder se aproveitar de sua audiência (literalmente) cativa para promo-ver em sala de aula suas próprias concepções políticas, ideológicas e morais, observe-se, sem contraposição.
5 - Além disso, a doutrinação política e ideológica em sala de aula compromete gravemente a li-berdade política do estudante, já que visa induzi-lo a fazer determinadas escolhas políticas e ide-ológicas, escolhas que beneficiam, direta ou indiretamente, os movimentos, as organizações, as políticas, os partidos e os candidatos que desfrutam da simpatia do professor.
6 - Ainda nesta linha, a prática da doutrinação política e ideológica nas escolas configura uma afronta ao próprio regime democrático, já que aparelha o sistema público de ensino com o objetivo de desequilibrar o jogo político em favor de determinada linha e beneficiários.
7 - Ademais, como entidades pertencentes à Administração Pública, as escolas públicas estão sujeita ao princípio constitucional da impessoalidade, e isto significa, nas palavras de Celso Anto-nio Bandeira de Mello (Curso de Direito Administrativo, Malheiros, 15ª ed., p. 104), que “nem favo-ritismo nem perseguições são toleráveis. Simpatias ou animosidades pessoais, políticas ou ideoló-gicas não podem interferir na atuação administrativa e muito menos interesses sectários, de fac-ções ou grupos de qualquer espécie.”
8 - E não é só. O uso da máquina do município de Uruguaiana que compreende o sistema pú-blico de ensino, para a difusão das concepções políticas ou ideológicas de seus agentes é incom-patível, ainda, com o princípio da neutralidade política e ideológica do Município, com o princípio republicano, com o princípio da isonomia (igualdade de todos perante a lei) e com o princípio do 
pluralismo político e de ideias, todos previstos, explícita ou implicitamente, na Constituição Fede-ral.
9 - No que tange à educação moral, a Convenção Americana sobre Direitos Humanos  (Pacto de São José da Costa Rica) que tem no Brasil a mesma hierarquia das normas constitucionais, segundo a jurisprudência do STF estabelece em seu art. 12. 4. que “Os pais e, quando for o caso, os tutores, têm direito a que seus filhos e pupilos recebam a educação religiosa e moral que esteja de acordo com suas próprias convicções."
10 - Ora, se cabe aos pais decidir o que seus filhos devem aprender em matéria de moral, nem o governo, nem a escola, nem os professores têm o direito de usar as disciplinas obrigatórias, aquelas disciplinas que o aluno tem de frequentar sob pena de ser reprovado, para tratar de con-teúdos morais que não tenham sido previamente aprovados pelos pais dos alunos.
11 - Com outras palavras: o governo, as escolas e os professores não podem se aproveitar do fato de os pais serem obrigados a mandar seus filhos para a escola, e do fato de os estudantes não poderem deixar de frequentar as disciplinas obrigatórias, para desenvolver nessas disciplinas conteúdos morais que possam estar em conflito com as convicções dos pais ou dos estudantes.
Conclusão:
É mais justo, equilibrado e honesto que conteúdos morais, religiosos e ideológicos, dadas as idiossincrasias características desses assuntos, sejam tratados no âmbito familiar, deixando a cargo dos pais, legítimos detentores do direito e do dever, a educação de seus filhos ou tutelados.
Resta assim, mais claramente e legitimamente guarnecido, o dever, dos professores e profissionais da área, de ensinar os conteúdos programáticos que tanto têm feito falta na vida dos cidadãos-alvo das políticas públicas de ensino. Focando-se no núcleo de suas atribuições, o sucesso torna-se consequência direta.
Ainda em consonância com o artigo 2o da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, o prepa-ro do educando para o exercício da cidadania, ansiamos pela instrução de nossos alunos dos lim-ites e  da extensão de seus direitos de consciência, vendo respeitados esses direitos e aplicando-se as penalidades cabíveis àqueles que os infringirem.
Tudo em proteção daqueles que dependem e que são o destinatário final da prestação do serviço público do ensino, dever do Estado, o aluno.
Ver. Eric Lins Grilo

